
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3054, de 05 de outubro de 1988.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar e dá outras

providências,

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a l_ei municipal n£ 2171,de
• 05 de outubro de 1988,

ARTIGO lg - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crê

dito Suplementar no montante de Cz$25.000.000,00(Vinte e cinco milhões

de cruzados), para reforço da seguinte dotação orçamentaria:

Órgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade 0rçamentária-0701-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13760000.000 - Saneamento

0701.13764480.000 - Saneamento Geral

0701.13764481.018 - Canalização de Sangas/Arroios e Ruas

4.1.1.0 - Obras e Instalações - FAS (166) Cz$25.QQQ.000,00

- SOMA Cz$25.000.000,00

ARTIGO 2g - Servirá de recurso ao credito aberto pelo artigo

1°, A PROVÁVEL ARRECADAÇÃO A MAIOR QUE DEVERÁ OCORRER NO PRESENTE EXER
CÍCIO.

ARTIGO y- - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

Gabinete do Prefeito, 405 de outubro de 1988.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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